
Este documento foi publicado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, por meio da Assessoria de Comunicação, em 14/08/2020. Sua autenticidade 
pode ser comprovada neste endereço eletrônico:

www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial

Jornal Oficial
do Município de Tamarana

Tamarana, 14 de agosto de 2020 Edição 1.457 - Ano XV - Semanal

DECRETOS

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
EXPEDIENTE

LEI nº 412 DE 06 SETEMBRO DE 2006 - Distribuição gratuita
PREFEITO MUNICIPAL: Roberto Dias Siena
Secretária de Fazenda: Bruna Silva Miranda

Jornalista responsável: Lucas Marcondes Araújo (MTB 10343/PR)
Redação e administração: Rua Izaltino José Silvestre, 643 - Centro

CEP: 86125-000. Tamarana - PR. Telefone: (43) 3398-1947
Site: www.tamarana.pr.gov.br/diario-oficial
E-mail: comunicacao@tamarana.pr.gov.br

DECRETO Nº 118/2020 DE 14 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI:

D E C R E T A:

ART. 1º - Fica designada temporariamente, a partir 
desta data, a servidora Fábia Regina Siena, Secretária 
de Governo, Matrícula nº 888221, Titular da Cédula 
de Identidade RG nº 4.017.598-9 (SSP/PR) e do CPF 
007.203.089-50 para desempenhar, sem qualquer 
vantagem aos seus vencimentos, as atribuições do 
Cargo de Diretora de Operações e Coordenadora da 
Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil – 
COMPDEC – Tamarana, em razão do afastamento do 
Servidor L’Hermite Silva Alves.

ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na 
presente data, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 14 de 
agosto de 2020.

ROBERTO DIAS SIENA
Prefeito


